
 

 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

C O M U N I C A D O 

A Secretaria de Recursos Humanos vem comunicar aos docentes e servidores técnico-
administrativos beneficiários de adicional de insalubridade que toda e qualquer mudança de 
lotação, de exercício, designação ou destituição de cargo comissionado (FG ou FUC) ou cargo 
de direção (CD), resulta na imediata retirada deste adicional por parte do próprio SIAPE. 
 
Recomendamos, portanto, que nestes casos o servidor solicite a reimplantação do adicional, 
caso persista o direito ao beneficio, através de formulário próprio existente no Portal do 
Servidor (http://www.srh.ufcg.edu.br) 

 
Campina Grande, 16 de Julho de 2014. 
 
 

Homero Gustavo C. Rodrigues 

Secretário de Recursos Humanos 


